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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI Nº 3821/2013
Autoriza o Município de Patos de Minas a executar serviços de terraplenagem na empresa Avipan – Avícola Patense, localizada no Bairro Cidade Nova.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Município de Patos de Minas autorizado a executar serviços de terraplanagem no imóvel rural localizado na Fazenda Barreiro-Alagoas, lugar denominado “Açude e Gurita”, pertencente a Vilmar Humberto Soares e Waldir Humberto Soares, destinado à implementação da empresa Avipan – Avícola Patense Ltda.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº 154, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.

À Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes Vereadores para encaminhar o presente Projeto de Lei que autoriza o Município de Patos de Minas a executar serviços de terraplenagem na empresa Avipan – Avícola Patense, localizada no Bairro Cidade Nova.

A empresa em questão está constituída no Município de Patos de Minas há aproximadamente 9 ( nove) anos e tem autorização da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD –  e do Instituto Estadual de Floresta – IEF –  para seu funcionamento.
Conforme se verifica, a mesma está mudando sua sede para uma área maior, próximo ao Km–02 da estrada Patos-Alagoas, a fim de se adequar às questões ambientais e sanitárias.

A expansão da referida empresa proporcionará uma maior oferta de emprego e renda para os habitantes do Município.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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